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CONTRATO N°. 002/2021 

Contratação de empresa para prestação de serviços intérprete de 

libras, que fazem entre si a Câmara Municipal de Pinhão e 

Martha Loureiro Gomes 43782329015, inscrita no CNPJ n" 

40.692.333/0001-43. 

A Câmara Municipal de Pinhão, pessoa jurídica de direito público, situada na Av. Hipólito Ayres Arruda, n? 

28, bairro Lindouro, na cidade de Pinhão, Estado do Paraná, CNPJ/MF 77.774.651/0001-63, neste ato 

representada por seu Presidente, Senhor Israel de Oliveira Santos, Portador da Cédula de Identidade Civil 

R.G. n° 3.599.653-2 Pr., e CPF/MF 496.794.659/34, a seguir denominada Contratante, e Martha Loureiro 

Gomes 43782329015, pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ n? 40.692.333/0001-43, a seguir denominada 

Contratado, acordam e ajustam firmar o presente Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação 

de serviços intérprete de libras. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação de serviço ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor de R$ 

16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), o qual será pago R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por 

sessão, conforme a execução da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DURAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato terá vigência 12 (Doze) meses. 

Parágrafo Segundo - O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser revisto nas hipóteses e 

forma a que alude o artigo 57, inciso lI, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93·1~ ~ .1 
CLÁUSULAQUARTA - CONDIÇÕESDEPAGAME~ : UO ~ ) 
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Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado mensalmente até o 15° dia do mês subseqüente, 

conforme a execução da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes do cumprimento do objeto do presente contrato correrão por conta dos 

recursos das seguintes dotações orçamentárias, do orçamento vigente da Câmara Municipal de Pinhão: 

01 - Legislativa 

031 - Ação Legislativa 

000 I - Gestão Legislativa 

01.031.00012-002 - Atividades do Legislativo Municipal 

O 11 03.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

O preço pelo qual será contratado o cumprimento do objeto do presente contrato, não sofrerá reajuste 

pelo período contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

O Contratado não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em palie, nem poderá 

subcontratar, sem a prévia anuência da Contratante, sob pena de rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a Contratante receber os serviços constantes na 

cláusula segunda, objeto deste contrato nas condições avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado 

na forma e no prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da Contratante: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar a Contratada as condições necessárias a regular execução do Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da Contr~ (t ~ 
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a) prestar adequadamente os serviços conforme contratado. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Em caso de atraso injustificado no cumprimento do fornecimento, será 

aplicada a Contratada, multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o 

valor da parcela mensal, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento), do valor 

total da parcela em atraso. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Câmara Municipal de Pinhão 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n? 

8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão do presente Contrato poderá se dar sob qualquer das formas 

delineadas no art. 79, da Lei n? 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 

1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-Ihe supletivamente, os princípios da Teoria Geral do 

Contratos e as disposições de direito privado. 
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A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada, será feita através de 

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro Regional de Pinhão, da Cornarca Pinhão - PR para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus 

representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

Pinhão, 26 de fevereiro de 2021. 

Israel de Oliveira Santos 
Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

Martha Loureir ornes 
CONTRATADO 

Adilson José_daPonseca Santaren 
TES~HA 
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Poder Legislativo 
MLIf~íCI!)iO da Pin!1ào Paraua 

ATO N.· 03/21121 
nATA: 26/02/2021 

A Mesu Diretora dn Câmara Municipal de Pinhão. nu uso UH<; utribuiçõcs une 

lhcs são confcrhtas por I r-i. cspcctnrmcnrc as contidas nu t.c, Orgúnicu iI."luni..:ipJI c 
Ih'gjm~nl(, Interno da Cfunnrn \lunidp;tl \1:: Pillb:lu c: 

C ••.• nsidcmndo ortcnococs d,1 01VIS ()rg.Ul1i:til~·;)(\ ~VfI1B,Il;11 de Saúde], com a 
lill.llidudc de '1I1\1I<If ruedidas pre\'i'!nli\ll~ r11r.i evitar ,I diss~lUinaç!hl do novo Coronavrrus 
(C\wid-19); 

Considerando as micallH,'ôcs do Minisl!.'rill da Saúde (Porturin 11." IlHV::(20), 
Gm e mo do I':stad(l oo Puraná {Dccreton.v 6.9~3f20ll); 

Considerando que o Decreto 1.1" Governo E~ladu;l1 com vigor a punir <I;), ZI.'W 
hora do din 27 de fevereiro de 20!1; 

HESOL\'E; 

Ar-r. 1." \ p~r!ir d!! lii:! 27/0~;2021 flcutu s\bJl<;,n.~L)~ os I.'mpr':<;timo~ das 
dcpendéuctus da (':'1111;11,1 Municipal p.nu a IX'uliz:lçãO de eventos t' reuniões. 

,\1'1, 2,~ fica cancclnda n St::S.K:li) Ordin.:'iri:l de- :; •.. gunda-teíra. dia t)l ti.' 111:;1'\'" 

de- 21)!1 .. sendo reuvaliada mé (l din 05 de março L.l retorno d:l sessões .1.1 ,;)fll!,] presencia! ou 
híbrido mediante P~\ lc aviso. 

Pl1I'Ílgraro único. 'vcssc pcrtod«, podi.·\'lu ver n':-.Ji1.:Ldas tr a n •• mi<;<;t)es 11{\ 

vivo pelo Fnccbook , com nhjelinl de rcpus-sur inIi1nna.,:ih::; oüciais c !!k'IJida~: vobrc o 
CURflNA VíRCS, ".'111 a prcsenç.r do público. 

I 1- -- 

li, 
I 

. Au,F$;, ""(-f';í.;' •. '! TEl_,rAX, ' !6,,·IS!\iC{.It.ii-fl,I\} .• 1:, •• 
",;~. tA··· i ,.1:" '~<I . r '1'::';: .e;"· ~." ,'".1, 
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Decreto do Governo do Estudo c du PH(t~~r Executivo vtuniclpal. nu .. xli.uue 

I - 11 atcndimcmu pn:sc'tldHI se d.n-á em C3"O 1.1.: uccessrd.rdc de ul)!cnl:i" c 

Ficam dn IIll'~Hl<l forma suspcnsas no período a:- \-mgl.'US ~ u"" de 
vc.cuto, da Câmal'.1 :\Iunidpnl ÍL..:andll ti.! mcsmn forrnn restrito .1 I..J~() dI' urgl'ndll t' 

l'mergéllcia: 

Arr. ·V' Autorizar. em caráter temporário c cxccpclonul •.• ru face dn pandemia 

di) 11(\\\1 Corem:\\ lrus (Covid-f ç}, que o-, Servidores da C:illmra \1unit:ipnl do.'! Pinh:10. adotem 

rriol·iLaril'lmen!..: (1 regime de ll'nhalho lt c.lislilm·ia. nuuuido c.l cadter iuiuterruptv de :'lH13 

utivldudcs, p\lLCnl.·i,lIil.'.ando-:-.~ (I acesso p!.II' vi:.! tclcfnnlca \: pllr e-malt. CI'1ll ampla 

di"ulgiUi:i<, desses canais j couumnkntc íjorll:Ji<; c rádios locais). realizando-se csshn, •..• 

:l1L.'lhtimcn1,~ :In público por csscv 111<:i,,\ .. evitando ao máximo (1 CHllt:lltl IlC!:!;I\.11. 

§ I.W ,\, •••• Servidor c -s ficn rccomendndo a evitarem ualomcracõcs . 

vompnrtilhnmcnto de objeto .•• p c- «oals (cl·luIJrc:-. canetas. C\)po~. guuupcndorcs. chimarrão, 

ctc). cumprimentos cutorosos t' ;, higicni/:l,_:ilO rrcqec.uc e cli,,:(1L d:'IS 111,10:>. superfícies c 

1l('::IHiliQS de trabalho. c "-111':: si~(I!n:b dcmuis orientações (h~ autoridades oc vuúde. 

§ 2." ():, Servidores Ilc.e-ão -' dispoeiçâo li!.' hurário de cxpt:dtt:lI:c. uuuvés 

de •.. .onuuo ~ia tcl!·fol\,:.'\Vl'!msAppfl:.-maill·, ov uecessúr:o. scrêo !';~)!1·'-')c.ld(l~ a cprevcutnrcrn 
,h' imediatamente nn seu local de uubulho. 

§ .t." 0:-: S,'l'ddl\I','S qu c · I. •• ,ti vc -rcm trnhalhandn a distância. l~'r.l da estrutura 

da C!I:n:r:l :\·lllnk'l}:lJ. devem pr,'/nr pelo djSI:mda!ll~nt\) sociat. vendo \c,ladas atividades 

vluv m10 cuudivctn 1.:.1111 li "l':'l Ii.mc;.-:\(. 1"'I';lnk:l Cúm.iru ~llIm..:ip:tJ. :-~ljcil\>.':1 ."ttle<ltl "~o ,110 .• 

in::oertntc:. a funçüo restarem ccmprovndos. 

,,\',; '11 '·L~ ,)!,: •. t:S~lj (-{R,,:),~. " Tf:-~ F .•.•. X :':0;7·111(,1); ;U"l7~,aA ~': 
:~INõ;.A<· ··W!\ ~ 1.,' .• :! 'f}.: <." •.••....... "" 

Poder legislativo 
Arl.S." n.ll .nupla publicldodc c lJ\C:I:J\:i\'.~ rara que (1<; \ItUilcip:l'S pril'w'l.!lll 

o ntendimeruo não prc-icuciaf. visando evitar li propacação til' vlrus. podendo utilizar \)~ 

I site: t.\ll':t:\\'Ww .::lmarapinh.ll'.pr.gl'\" br 

II -v-umil: camarapho'e'honu.nl.com 

/11 tclcrone: (,12) 36i7-SHlO 

An. 7." l'ubtlquc-sc. 

Cârnnra Municipal (ir Pinhão, Estado 110 Purauá, :\OS vinte C seis dia:. til! 

mês de fevcrciru tlu uno de dois mil e vinte I,' um. 56," AIIIJ de Emuncipaçãu Pulttica. 

Isruel de Olivcirn Snutus 
Presidente 

_; /' 
AlexandJ(j~~-jil4fc~:Jm:l''RO 

pri!l1;"Í"9 p~/r""l:'trio 
L \J": 
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EXTRATO no CONTRATO N". 02/2021 

CONTRATA:'oITE: CÂ!\MRi\ MUNICIPAL DF. PINllAo 

OBJETO: Contrutação de empresa para prcsurçâo de serviços de intérprete de libras. 

VALOR: RS 350.00 (trezentos I;.' cinqüenta reais), por sessão. sendo 4~ s"::SSÕL.::S anuais. 

CONTRATADA: Manha Loureiro Gomes inscrüu nu CNPJ n" -W.h42.333:(J(lOI-43. 

VIGÊNCIA: 12(dozc) meses. 

DATA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2021. 

Israel de Oliveira Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

ItO.IOII:\'t\I.II\l':\.\'TlI • 

COrreJO 
DO POVO DO P/\Rj\NA 

FAZEMOS 
O NOSSO 
PA L 
PENSANDO 
NO SEU. 
EVITE 
AGLOMERAÇÃO 


